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Brasília, 16 de março de 2021.

 

 

 

Senhor Governador,

 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74,
caput, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 1.668, de 2021, de
autoria do Deputado Chico Vigi lante Lula da Silva      , que ”dispõe sobre a 
obrigatoriedade da apresentação de comprovante de vacinação contra a Covid-19        
em todos os atos administrativos do governo do Distrito Federal, para acesso a           
qualquer benefício social e para matrícula na rede de ensino pública e privada e dá
outras providências”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.

 

DEPUTA DO RA FA EL PRUDENTE 

Presidente

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
 
Governador do Distrito Federal
 
Palácio do Buriti
 
Brasília – DF
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 

(Autoria do Projeto: Deputado Chico Vigilante Lula da Silva)

Dispõe sobre a obrigatoriedade da
apresentação de comprovante de  
vacinação contra a Covid-19 em   
todos os atos administrativos do   
governo do Distrito Federal, para   
acesso a qualquer benefício social   
e para matrícula na rede de ensino
pública e privada e dá outras    
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

A rt. 1º  É obrigatória aos cidadãos residentes no Distrito Federal a apresentação de
comprovante de vacinação contra a Covid-19 para:

I – atos administrativos junto ao governo do Distrito Federal;

II – acesso a qualquer benefício social do governo do Distrito Federal;

III – matrícula na rede de ensino pública e privada do Distrito Federal.

A rt. 2º   Esta Lei entra em vigor a partir do cumprimento pelo governo do Distrito
Federal de todas etapas e protocolos de vacinação contra a Covid-19, para imunização de toda
a população elegível do Distrito Federal.

Brasília, 16 de março de 2021

DEPUTA DO RA FA EL PRUDENTE 

Presidente
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